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GOIÁNIA, QUARTA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 1985 	 

Na.LEI  1552 (21.08.591. , 
' "Cria o Diário Oficial do Munictpio".  

LEIS 

LEI No. 6.306, DE 06 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Desafeta de uso comum do poVo às áreas que es-
pecifica e autoriza sua alienação à SANEAGO". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA' APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 o. - Ficam desafetadas da natureza de bens de uso 
comum do povo as seguintes áreas: 

a) a área de 1.275,00 metros quadrados correspondente ao 
trecho da Rua Passo da Pátria compreendido entre as Ruas São 
Bento e Cerro-Corá, n6 Bairro Ipiranga;'  

b) a área' de 1.687,05 metros quadrados correspondente uo 
trecho da Avenida Padre Feijó compreendido entre as Ruas São 
Bento e Cerro-Corá, no Bairro Ipirangã. 

Art. 2o. = As áreas, de que trata o artigo anterior, destinar-
se-ão exclusivamente à venda à Saneamento de Goiás -S/A — 
SANEAGO, para o fim de integrarem área maior, onde serão 
cónstrufdos reservatórios e urna estação elevatória de água trafa-
da. 

Art. 3o. - Esta lei entrará em vigor ria data de sua publica-
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

. 	João Silva Neto 
Célia Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raiinundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins'Doles 
, Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

LEI No. 6.318, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Desafeta área de sua destinação primitiva e dá 
outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - Fica'aesafetada de sua destinação primitiva, pas-
sando à categoria de bem dominial do Município, a área* de terras 
com superfície de 24.680 61/1-2, constituída das áreas das vias: 
Avenida Volta Redonda - área total -, Desvio Bucareste e Avenida 
JUiz de Fora - partes das vias -, e Rua da República, localizadas 
entre. o Desvio Marselha e o leito dá via férrea, no setor Morais, 
Jardim' Novo Mundo - Parque Industrial, de acordo com o proces-
so n. 01497/84. 

Art. 2o. - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
permutar a área da Rua da República, na divisa de terrenos da 
Petrobrás, por uma outra via de acesso de mesmo nome na divi-
sa das quadras 07, 08, 269 e 270, ho mesmo Setor, com uma su-
perfície total de 5.805,39m2, a ser localizada entre o leito da via-
férrea e a Rua Santa Marta. • 

Art. 3o. - Fica o Chefe, do Poder Executivo autorizado a 
alienar, sob a forma de venda, as áreas discriminadas no artigo 
10., exceto a área de 5.805,39m2 mencionada no artigo 2o., ou " 
seja: uma área restante de 18.874,97m2, conforme projeto de 
remanejamento contido nos autos n. 01497/84, precedida de ava-
liação a ser efetuada pelo Órgão competente da Municipalidade, 
à época da transação. 

Parágrafo único - A alienação proposta neste artigo far-se-á 
ao GRUPO ONOGÁS — ONOGÁS S/A — COMÉRCIO E INDUS-
TRIA proprietário dot'iiráveis lin8eiros às vias mencionadas 

Art. 4o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 



A — Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, concor-
rências públicas, extratos contratuais e outras: 
a.1 — Pagamento à vista cm/coluna 
a.2 — Faturados cm/colána 
Assinaturas e Avulsos: 
b.1 — Assinatura Anual 

' b,2 Assinatura Anual c/ remessa 
. • postar, 

4.3 — Avulso:ledição do mês) 
b.4 — Avulso (edição atrasada) 

Cr$ 
Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 
Cr$ : 

32.000 

42.00P' 

400.000 

480,000 

2.000 
3.000 
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GABINETE D-0 PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 14 dias do 
mès de novembro de 1985, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalfsia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalém Caciano Cassimiro 

LEI No. 6.319, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Dispõe sobre o Grupamento de Estagiários e 
dá outras providências". 

A CÂMARA, MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo.'- Ficam os órgãos e entidades da Prefeitura Muni-
cipal de. Goiânia, autorizados a aceitar como estagiários, nos ter-
mos da Lei Federal n. 6.494, de 07 de dezembro de 1977, alunos 
regularmente matriculados, e que frequentem efetivamente' cur-
sos oficialmente reconhecidos de nivel superior e profissionalizan-
te de 2o..grau. 

§ lo. - O estágio somente poderá verificar-se em unidades 
que tenham condições de proporcionai-  experiência prática na li-
nha de formação, devendo o estudante, para esse fim, já sd encon-
trar, dentro de seu curso, em' condições de estagiar, conforme o 
disposto no Decreto Federal n. 87.497, de 18 de agosto de 1982, 
e em Regulamento aprovado por ato do Chefe d'à Poder Executi-
vo Municipal. 

§ 2o. - A Secretaria da Administração, através do Centro 
de Formação e Treinamento de Recursos Humanos, é• o órgão 
responsável pela formulação de diretrizes, orientação normativa, 
coordenação e controle dos estágios, no âmbito da Prefeitura de 
Goiânia e de suas entidades. 

Art. 2o. -• A realização do estágio curricular não acarretará 
vinculo empregaticio de qualquer natureza devendo ser acorda-
do através de Termo de .Compromisso, firmado entre o órgão-ou 
entidade com o estagiário e ó Instituto Euvaldo Loti, que atuará, 
oomo Agente de Integração. 

Parágrafo único - A Prefeitura de Goiânia se responsabili-
zará pelos custos dos prêmios, de seguros de acidentes pessoais a. 
serem proporcionados obrigatoriamente aos estagiários. 

Art. 3o. - Ficam os órgaõs e entidades.da Prefeitura Muni-
cipal autorizados a conceder Bolsas de Complementação Educa-
cional aos estagiários, em valor estipulado anualmente pelo Chefe 
do Executivo Municipal, 

Art. 4o. - Ao funcionário municipal estudante poderá ser 
estabelecida forma especial de estágio, nos termos do Regulamen-
to a ser aprovado por ato do Chefe do Poder Executivo. • 

Art. 5o. - E o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
os créditos especiais necessários ao cumprimento do disposto na 
presente lei. 

*Art. 6o. - Esta lei entrará em vigor na-data de sua publica-
ção. 

Art. 7o. - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA; aos 14 dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAI 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Dalfsia Elizabeth Martins Doles 

LEI No. 6.327, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 • 

"Autoriza a 'construir escola no Jardim Guanaba-
ra" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	• 

Art. lo: • Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a construir Escola Pública de lo. Grau, no Jardim Guana-
bara. 

Art. 2o. - É o Chefe do Poder Executivo Municipal.autori-
zado a abrir os créditos especiais necessários ao cumprimento 
desta lei. 

Art. 3o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-, 
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
	

Lázaro Pires Faleiro 
Célio Gomes da Silva 
	

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Raimundo Nonato Mota 

	• Dalfsia Elizabeth Martins Doles 
Anieeto Soares Neto 
	

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI No. 6.328, DÉ 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Considera de utilidade pública a Associação 
Goianiense de Operadores de Rádio .da Faixa do 
Cidadão-AGORFACI 	Goiânia PX Clube". 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 	• 

Art. lo. - Fica considerada de utilidade pública a Associa-
ção .Goianiense de Operadores de 'Rádio, da Faixa do Cidadão - 
AGORFACI — GOIÂNIA PX CLUBE,' com sede e foro nesta. 
Capital. 	.• 

Art. 2o. '- Esta 'lei entrará em:vigor na data de sua publi-
cação. 

(.•■••••••■•••••■•■■•..n. 
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João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 
Raimundo Nonato Mota 

Lázaro Pires Faleiro 
Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 
.Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
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Art. 3o. - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 

mês de novembro de 1985.. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 	 Lázaro Pires Faleiro 
Célio Gomes da Silva 	 Dalísia Elizebeth Martins Doles 
Aniceto Soares Neto. 	Sebastião Macalé Caciáno Cassimiro 
Raimundo Nonato Mota 	Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

LEI No. 6.329, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Considera de utilidade pública a Associação dos 
Criadores de Músicas do Estado de Goiás 
ACRIM". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - Fica consideradade utilidade pública a Associa-
ção dos Criadores de Música do Estado'de .Goiás - ACRIM;  com 
sede nesta Capital. 

Art. 2o. = Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção. 

Art. 3o. - Revogam-se as disposições ern contrário. 
GABINETE LIO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27- dias do 

mês de novembro de 1985. 

. NION ALBERNAZ 
• Prefeito de Goiânia 	• 

*João Silva Neto 	 Lázaro Pires Faleiro 
Célio Gomes da Silva - 	Dalísia Elizabeth Martins Doles 

• .Aniceto Soares Neto 	Sebastião Macálé Caciafio Cassimiro 
Raimundo Nonato Mota 	Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

LEI No. 6330, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Estabelece o pecúlio dos funcionários públicos 
municipais de Goiânia, e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. - Esta lei estabelece o sistema de pecúlio dos fun-
cionários públicos municipais de Goiânia. 

Parágrafo único - Considera-se pecúlio, para os fins desta 
lei, a contribuição finanbeira de cada funcionário participante, 
legada a familiares e 4ependentes' de funcionários falecido, por 
este previamente designados, e paga diretamente péla Prefeitu-
ra, quando dà ocorrência do óbito. 

Art. 2ó. - Compõe o pecúlio o valor correspondente à tota-
lidade das contribuições de cada funcionário participante por 
ocasião dó óbito.. 

§ lo. - Cada funcionário participante contribuirá com uma 
-"chamada" descontada em folha e correspondente ao valor de 
1% (um por cento) do salário mínimo, em relação a cada parti-
cipante falecido, 

§ 2o. - Haverá, no máximo, 6 (seis) "chamadas" .por mês. 
§ 3o. - Se o número de óbitos ultrapassar o número de 6 

(seis), no período., a Prefeitura efetuará o pagamento do pecú-
lio,. providenciando a `chamada", por desconto em folha, no mes 
subsequente sem que não haja excesso de "chamadas". 

§ 4o. - A Prefeitura deverá efetuar o pagamento do pecúlio, 
no máxima, até 30 (trinta) dias após a ocorrência' comprovada 
do óbito. Após esse prazo, passarão a correr juros e correção mo-
netária, na forma da lei. 

Art. 3o. - Serão inscritos no pecúlio todos os funcionários 
públicos municipais, da Administração Direta e Autárqtiica, que'  
a ele aderirem no ato da posse. 

§ lo. - Os atuais funcionários públicos municipais, ativos e 
inativos, serão, considerados participantes do pecúlio, desde que 
não se manifestem, por escrito, contrários à sua inscrição, no pra- • 
zo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de publicação desta lei. 

§ 2o. - Haverá um prazo de carência de 60 (sessenta) dias,.  
após 'a publidação desta lei, a fim de que os funcionários possam 
regularizar-se e o pagamento do pecúlio se torne obrigatório aos 
participantes e à Prefeitura. 	., - 

Art. 4o: - Para o funcionário fazer jús ao -pecúlio, deverá 
Contar com, pelo menos, ,03 (três) meses de exercício nos 
Quadros da Administração Direta ou Autárquica, ou ter contri-
buído com, pelo menos, uma "chamada" após entrar em exer-
cício. 

Art. 5,o. --A Secretaria da Administração cadastrará todos 
os participantes do pecúlio, no prazo de 120_(cento e vinte) dias, 
a contar da publicação desta lei. 

§ 10. - Até que .o funcionário seja cadastrado, farão jús ao 
pecúlio, em partes iguais, os seus dependentes inscritos na Prefei= 
tura para fins de salário-famflia. 

§ 2o. - O funcionário poderá incluir ou retirar beneficiá-
rio do cadastro a qualquer tempo, desde que o faça regularmen- -
te por escrito. 

Art. 6o. - Os beneficiários do .pecúlio e/ou seus responsá-
veis deverão ser identificados no ato de comprovação do óbito 
e no de pagamento do pecúlio. 

Art. 7o. - Aplica-se;  no que couber, aos funcionários da Câ-
mara Municipal, o disposto nega lei. 

Parágrafo único - A Câmara Municipal, por suas unidades 
próprias, regulamentará, no prazo de 60 (sessenta) dias., a implan-
tação do pecúlio no âmbito de sua jurisdição: 

Art. 80. - Decreto do Chefe do Executivo Municipal disporá 
sobre a forma de pagamento do pecúlio e sobre sua administração. 

Art. 9o. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

• LEI N. 6:331, DE 27 DENOVEMBRO DE 1985. 

"Autoriza a Permissão de Uso de área pública 
de domínio do Município e dá outras providên-
cias." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA.APROVA- E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. —'Fica o Chefe do Poder Executivo' Municipal au-
torizado a ceder, sob a forma de Permissão de Uso, uma área pú-
blica de propriedade deste Município,'à União dos Vereadores de 
Goiás. 

Art. 2o. — A área citada nó artigo anterior apresenta os se-
guintes Iiinites e confrontações: "inicia-se nó ponto de concordán-
cia'(PC) da curva, na confluência da Rua 40 com a Avenida-  "C"; 
segue pelo desenvolvimento (em curva), numa 'extensão de 
14,56m, até o pontõ'-de tangência (PT) no alinhamento dg Ave-ni-
da "C"; segue por esta Avenida pelo seu desenvolvimento (em 
curva), numa extensão de 76,16.m, até a bissetriz que divide a 
área maior ao meio; segue por esta bissetriz numa extensão de 
56,75 m, até o cruzamento do alinhamento da Rua 37; segue pôr 
este alinhamento e da Rua 40, pelo seu desenvolvimento (em cur-
va), numa extensão de 76,41 m, até o ponto de tangência (PT); 
segue pelo alinhamento da Rua 40 (em reta), numa extensão de 
20,32 m, até "o ponto de concordância (PC), onde deram início 
estas divisai", conforme Memorial Descritivo .e Planta constantes 
no processo n. 060.405-8/85„ de 08.10.85, situada no Jardim 
Goiás. 

Art. 3o. — A Permissão de Uso da referida área é gratuita, a _ 
título precário, por tempo indeterminado. 

;Art. 4o. — A permissionária tem 02 (dois) anos para cons-
truir a obra, sob pena do permitente retomar a área. 

• 



NION ALBERNAZ 
Prefeito de 'Goiânia 

Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Dalfsia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

João.Silva Neto 

CéliO Goesa Silva 

Raimundo Nonato Mota  • 

Aniceto Soares Neto • 
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Art. 50. — A presente IlermissãO de Uso está condicionada à 
lavratura do Terino de Permissão de Uso. 

Art. 6o. — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em.contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

João Silva Neto • 	 Lázaro Pires Faleiro 

CéliO Gomes da. Silva 	 Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Aniceto Soares Neto 
	

Dalfsia Elizabeth Martins-Doles- 

Raimundo Nonato Mota 	Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N. 6.332, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985. 

- "Autoriza a construção de creche e dá outras 
providências." 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
construir 'um a creche, na Vila Morais, nesta Capital: 

Parágrafo único — É autorizado o Chefe do Podei Executi-
vo a abertura de-créditos especiais necessários ao cumprimento do 
disposto neste artigo. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
 revogadas as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

João Silva Neto 
	

' Lázaro Pires Melro 

Célio Gomes da Silva 
	

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Raimundo Nonato Mota 
	

Dalfsia Elizabeth Martins Doles 

Aniceto Soares Neto 
	

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N. 6.333, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 _ 

"Autoriza à construção de Creche e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

LEI N. 6.334, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985. 

"Autoriza a construção de creche e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1o. — Fica o Chefe do Podei Executivo Municipal au-
torizado a construir uma creche, para os filhos das funcionárias 
que trabalham na Sede da Prefeitura, na Avenida Independência, 
nesta Capital: 

Parágrafo único — É o Chefe dci Poder Executivo autoriza-
do a abertura de créditos especiais necessários ao cumprimento do 
disposto neste artigd. 

Art. 2o. — Esta lei entram em vigor na data de sua pUblica-
ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

João Silva Neto 	- 	 Lázaro Pires Faleiro 

Célio Gomes da Silva 
	

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Raimundo Nonato Mota 
	

Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Aniceto Soares Neto 
	

• Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

LEI N. 6.335, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985. 

"Cria Creche na ampanhia de Urbanização de 
Goiânia — COMURG e dá outras providências? 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1o. — Fica criada uma Creche na Companhia de Urba-
nização de Goiânia — COMURG, com a finalidade de: 

I_— atender menores na faixa etária de O a 6 anos de iWe, 
filhós de mães trabalhadoras daquele órgão; 

'II — minimizar o processo de subnutrição, através de ade-
quada alimentação, assegurando-lheS a saúde; 

III — oferecer condições para que a mãe possa 'trabalhar 
tranquila, sabendo que seu filho não ficará no abandono; 

IV — objetivar o desenvolvimentowda criatividade, coorde-
nação motora e relacionamento humano das crianças atendidas. 

Art. 2o. = Esta lei entrará em vigor na data de sua publica- 
ção, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
construir urna creche, na Vila Aurora, nesta Capital: 

.Parágtafo único — É autorizado o Chefe do Poder Executi-
, vo a abertura dos créditos especiais necessários ao cumprimento 
• do disposto neste artigo. 

Art. 2o. — Esta lei entrará cm vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIÃ, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albernaz 
- PREFEITO DE GOIÂNIA 

João Silva Neto 
	 Lázaro Pires.Faleiro 

Ceio Gomes da. Silva 
	

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

Raimundo Nonato Mota 
	Dalísia Elizabeth Martins Doles 

i;ceto Soares Neto 	• Sebastião Macalé Caciano Cassimiro  

LEI No. 6.336, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Autoriza a construção de creche e dá outras 
providências". 	• 

A CÂMARA MUNICIPAL; DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: • 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a construir uma creche, para os filhos dos funcioná- 



NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto . 
Célio Gomes da Silva , 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
LázarO Pires Faleiro..  

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

• t 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio GoMes da Silva 

Raimundo Nonato Mota 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalisia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

• LEI No. 6.337, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

- "Declara de utilidade pública a ASSOCIA-
ÇÃO GOIANA DOS EVANGÉLICOS". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. To. — Fica declarada de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em lei, a ASSOCIAÇÃO 
GOIANA DOS EVANGÉLICOS, com sede nesta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985. 

LEI No. 6.38, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 . 

"Autoriza a construir o Velódromo Municipal. 
de Goiânia". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU . 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal: 
autorizado a construir o VELÓDROMO MUNICIPAL DE GOIÂ-
NIA, destinado especiicamente às promoções 'ciclísticas nesta 
Capital. 

Art. 2o. — O VELÓDROMO será construído em baixo 
relvo, com pista oval de 250. m (duzentos e cinquenta metros), 
de extensão, em.  inclinação 	de 459 (quarenta e cinco graus), 
numa área total de 250 m2 (duzentos e cinquenta metros qua- 
drados). 	• 

Art. 3o. É o Chefe do Poder Executivo Municipal auto-
rizado a construir o VELÓDROMO, aproveitando praça ou qual-

. quer área ociosa de propriedade da Prefeitura, sendo que a dois 
metros da pista será edificada uma arquibancada, com dois 
degraus, bem como um vestiário para uso dos ciclistas. 

Art. 4o. — O VELÓDROMO MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
será administrado pelo órgão competente do Poder Público Muni-  • 
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cipal,",em conjunto. com um conselho constituído por todos os 
clubes cicifáticos da Capital, sob a supervisão da Federação Goia• 
na de Ciclismo, 

Art. 50, — Fica o Chefe- do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir os créditos especiais necessários ao cumpri- 
mento da presente lei. 

Art. 6o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985, 

. NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Jogo Silva Neto 
Ceio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires FaleirO 

Dalísia Elizabeth Martins Doles 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge  

LEI No. 6.339, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Autoriza a concessão de auxilio". 

H A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: . 

Art. lo. — Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
à viúva do ex-VereadorMOISÉS GONÇALVES DE LIMA, Senho-
ra CLARICE SOUZA BASTOS LIMA, um auxilio, no valor de 

• CrS 6,000.000 (seis milhões de cruzeiros), destinado a fazer face 
às despesas médico-hospitalires com o tratamento a que se-sub-
meteu antes de seu faleciniento. 

Parágrafo único — Em decorrência do disposto no artigo, 
ficá igualmente o Poder Executivo autorizado á procedera aber-, 
tura de créditos especiais necessários à cobertura da despesa. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO -PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de .novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro'fires Faleiro 

G Dalísia Elizabeth Martins Doles 
Sebastião Macalé Caciano Cassimiro" 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 

LEI do. 6340, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI. 	• 

Art. 1o. — Fica considerado de utilidade pública, com to-
dos os direitos e vantagens assegurados em lei, o INSTITUTO 
SUPERIOR DE EDUCAÇÃO TEOLÓGICA DE GOIÁS, com 
sede e foro nesta Capital. 

Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas ás disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de. 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Móta 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Faleiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalísia Elizabeth Martins Doias 

Sebastião Macalé Caciano Cassimiro 

DIÁRIO OFICIÁL DO MI NICrPIO No. 796 

d.cm que trabalham..in Secretaria de Serviços Públicos, na Cidade 
Jardim. 

Parágrafo único — É autorizado o Chefe do Poder Executi-
vo a abertura dos créditos especiais necessários ao cumprimento 
do disposto neste artigo: • 

Art. 2o, — Esta lei entrará em vigor na *data de sua publi- . 
cação, revogadas-as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos" 27 dias 
do mês de novembro de 1985. 
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LEI No. 6.341, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Declara de utilidade pública a UNIÃO DOS 
VEREADORES ,DE GOIÁS, e .dá outra' provi-
dências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — Fica declarada de utilidade pública, com todos 
os direitos e vantagens assegurados em Lei, a UNIÃO DOS VE-
READORES DE GOIÁS, com sede nesta Capital, 

. 	Art. 2o. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi- 
cação, revogadas as disposições em contrário.. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva 

Raimundo Nonato Mota' 
Aniceto Soares Neto 
Lázaro Pires Fáleiio 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge 
Dalísia Elizabeth Martins Doles 

Sebastião Macalé Caciano Cassirniro 

LEI No. 6.342, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Autoriza alienação de áreas inservíveis". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lo. — O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a
•  alienar as àreas inservíveis, situadas às margens das Ruas S-1, 

T-63, C-260 e C-140, nos Setores Bela Vista, Buena, Nova Suiça 
e Jardim América, respectivamente, e proximidades da rótula do 
cruzamento das Ruas S-1 e T-63, remanescentes de ato expro-
priatório, conforme Decretos ns. 249, de 25 de abril cle" 1984, 
e 374, de 25 de junho de 1984. 

Parágrafo único. — Será considerada inservível toda faixa 
de : terra lindeira aos lotes 'situados às margens dessas vias e 

• proximidades da rótula, qué não possa ser urbanizada ou que 
impeça a utilização do imóvel por seu proprietário. 

Art. 2o. — A alienação de que trata o artigo lo. será feita 
aos proprietários de imóveis lindeiros, mediante prévia avaliação 
pelo órgão competente. 	 1 

 

Art. 30. — Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário, 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Célio Gomes da Silva- 
Aniceto Soares Neto 

Raimundo Nonato Mota 
Lázaro Pires Faleiro 

Dalísia Elizabeth Martins boles 
Sebastião Mac* Guino Cassimiro 

Ivan Magalhães de Araújo Jorge • 

DECRE-ÍOS 

DECRETO No. 523, DE 20 DE SETEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n. 048.412-9/85, RESOL-
VE exonerar, a pedido, TONY PARREIRA BRAZ do cargo de 

Auxiliar Técnico, Nível V, Referência 07, doInstituto de Planeja-
mento Municipal IPLAN, do Quadro de Pessoal regido pelo Es-
tatuto dos Funcionários Públicos do Município, a partir de lo. 
de agosto de 1985. 	. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 20 dias do 
:mês de setembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
PrefeitO de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 630, DE 18 DE NOVEMBRO DE'1985 • 
"Reajusta tarifas taximétricas". 

O PREFEITO: DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso XIII, do artigo 92, da Lei no. 8.268, 
de 11 de julho de 1977, 

. DECRETA: 
Art. lo. - As tarifas taximétricas Para o serviço de transpor-

te individual de passageiros, em automóvel de aluguel, passam a 
ter os seguintes valores: 

a) Cr$ 4.000 (quatro mil cruzeiros), por bandeirada; 	• 
b) Cr$ 3.978 (ireis mil, novecentos e setenta e oito cruzei-

- ros), por quilômetro rodado na bandeira 1; 
c) Cr$ 4.774 (quatro mil, setecentos e setenta e quatro cru-

zeiros), Por quilômetro rodado na bandeira 2; 
d) Cr$ 22.000 (vinte e dois mil cruzeiros), a hora parada e, 
e) Cr$ 800 (oitocentos cruzeiros), por volume transporta-

do. 
Parágrafo único - No caso específico dos condutores autô-

nomos que prestam serviços junto ao Aeroporto Santa Genoveva, 
os valores passam a ser: 

a) Cr$ 6.000 (seis mil cruzeiros), por bandeirada; 
• 

 
b) Cr$ 5.967- (cinco,mil, novecentos e sessenta e sete cns-

zeiros), por quilômetro rodado na bandeira 1; 
c) Cr$ 7.161 (sete mil, cento e sessenta e um Cruzeiros), 

por quilômetro rodado na bandeira 2; 
d) Cr$ 22.000 (vinte e dois mil cruzeiros), a hora parada e, 
e) Cr$ 800 (oitocentos cruzeiros), por volume transportado. 

: 	Art..2 o. - Este decreto entra erri vigor nesta'data, revogadas 
as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PRÉFEITO•DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Netó 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 631, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1985 

0 PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de stias atribui-
ções legais, RESOLVE considerar autorizada a viagem que UAS-
SY •GOMES DA SILVA, Assessor Especial, lotado na Secretaria 
do Governo Municipal, empreendeu à cidade de Se Paulo-SP., 
no dia 19 de novembro de 1985, em objeto de serviço desta Pre-
feitura, e, de consequência, Com fundamento no inciso I, pará-
grafo único, do artigo 50., do Decreto no. 302, de 29 de maio de 
1984, atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 480.000 (quatrocentos 
e Oitenta mil cruzeiros), correndo a despesa à conta de dotaçao 
específica do Orçãmento em vigor. 	• 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de novembro de 1985. 	.: 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

- 	João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 632, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1985 
• "Nomeia os membros do Conselho Superior do -

Serviço Público". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e com base no disposto no artigo 2o., da LAi no. 6.154,.de 20 
de setembro de 1984, • 
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DECRETA: 
Art. Io: - São nomeados para compor o Con;elho Superior • 

do Serviço Público, para wn mandato de 02 (dois)' anos, LUIZ 
BORGES e JOSÉ CARLOS RICCIOPPO, como repreientantes da.  
Secretaria da Administração, LUIZ FORTINI, como representan-
te da Procuradoria Geral do Municipiã, PAULO NUNES NEVA, 
como representante do instittito de FlanejamOnto Municipal - 
IPLAN, e ELIMO GONZAGA DA SILVA, COMO representante da 
Associação dos Funcionários Públicos do Município. 

Art: 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
;blicaçao, retroagindo seus efeitos a partir de 28 de outubró de 
1985. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de novembro de 1985, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 
, João Silva Neto 

Secretário.do Governo Municipal, 
Lázaro Pires Faleiro' 

Secretário da AdMinistração 

DECRETON, 633, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1985. 

"Aprova modificação do projeto de urbani-
zação do Joteamento denominado "FAIÇAL- . 

• VILLE." 

O PREFEITO'DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto no:.  artigo 33, inciso IV, da Lei n. 
8.268, de 11 de julho de 1977, na Lei n. 6.1766, de 19 de 'dezem-
bro de 1979, e na Lei n. 4.526, de 31 de dezembro de 1971, e.o 
contido no processo n. 018.303-6/85, 

DECRETA: 	 • 
Art: lo. —. Fica'aprovada a modificação do Projeto' de Urba-

nização do loteamenfo dendninado "FAIÇALVILLE", de pro-
priedade.da empresa Imobiliária Faiçál Ltda., mantidai as mesmas 
localizações das áreas Públicas destinadas nas plantas e memoriais 
descritivos do projeto original e de acordo com o quadro geral de 
áreas em anexo. 	• - 

• Parágrafo único — Ficam mantidas as seguintes prdporções 
de áreas públicas. 

1 - Educação 89.493,80 m2 
2 - Saúde 	  37.(360,52 m2 
3 - Centros Públicos 48.963,10 m2 

. 	• 	4 - Parques Infantis 59.699,49 m2 
5 - Praças 	  120.850,61 m2 
6 - Centrd Comunitário 54.683,30 m2 
7 - Bosques 	 O  66.863,59 m2 
8 - Não Edificantes 	 32.798,77 m2 

Sub Total' 	  510.413,18 m2 
Sistema Viário 882.443,94 m2 
TOTAL' 	  1 392.857,1.2 rn2 

Art. 2o. — Ficam alteradas as medidas dos lotes numerádos 
no documento "Relação dos Lotes Modificada', constante do . 
processo n. 018.303-6/85. 	. , 

Art. 3o. — A responsabilidade pela diferença de medidas de 
lotes ou quadras, Caso venha'a.ocorrer, será da empresa loteadorá. 

Art. 40. — Fica revogado o artigo lo., do Decreto n. 201, 
• .de 30 de março. de.1982. 

Ait. 5o. Este decreto entrará em vigor na data de sina pii-. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos-22 dias do 
mês de novembro de 1985. 

•• MON ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto - • 
Secretário do GoVerno Municipal 

Sebastião Macalé C. Cassirniro 
Secretário de Ação Urbana* 

DECRETO N. 634, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-, 
gois e tendo em vista o,  disposto no artlio 17; da Lei n. 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, 'bem corno considerando o contido Cio 
Processo de n. 053.511-1/85, de interesse de JOSÉ MARIA AL-
VES, 

DECRETA: 

Art. ,lo. —. Ficam aprovados o rernembramento e a planta 
dos lotes de ns. 5 e 6, da quadra 21, situados às Ruas Aimorés e 
Carijós, Setor Urias Magalhães, nesta Copilai, que passam a cons-
tituir um único lote de n. 5/6, com as seguintes características e 
confrontações: 
LOTE — 5/6 • 	• 	ÁREA 	 810,00 rn2: 
Frente para a Rua Aimorés 	 • 13,50 m 
Fundo, dividindo,com a Rua Carijós 	 13,50 m 
Lado direito, dividindo com os lotes 3 e 4 • 	60,00 rn 
Lado esquerdo; dividindo com os lotes 8 e 7 	 60,00 m 

Art, 2o, — Este decreto entrará em vigor na data de-lua pu-
blicação, revogando-se ás disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22 dias do 
mês de novembro` de 1985. 	• 

• • 	, 	• 
NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva• Neto 
Secretário do Governo Municipal - 

DECRETO N. 636, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985. 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar à Câmara Municipal e Secretaria da Ad-, 

• nainistração”. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal .n. 4.320, de 17 de março de 1964;artigo 5o. da Lei ' 
n. 6.227, de 14 de dezembro de-1984, com alterações introduzi-
das pelas Leis n. 6.262, de 11 de junho de 1985, e n. 6.300, de 22 
de outubro de 1985, 

DECRETA:.  , 
- Art. 1 o. — São abertos à Câmara Municipal e Secretaria da 

Administração 13 (treze),Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar, no montante de CÈS 5.690.000.000 (cinco bilhbes, seis-
centos e noventa milhões de cruzeiros), destinados a constituir rei 

• forços das seguintes Mações da vigente Lerde Meios: 
, (moo - CÂMARA MUNICIPAL • • 

0101 - 01070202.001 - 3  1 1 1  Cr$ 	550.000.000 
3:1.1.3 	 Cr 	150.000.000 
3.2.5.3 	  Cr $ 	13.000.000 
0101 - 01824952.003 3.2.5.1. 	. . 	• 	. ..... Cr$ 	500.000.000 
3.2.5.2 	  • Cr$ 	300.000.000 
0102 - 01070212.004 - 3.1.1-1 	 Cd 	350.000.000 
0103 - 01010012.005 - 3:1  1 I 	 Cr$ 3.650.000.000 
3.1.2.0 	• 	 Cr$ 	30.000.000 
3.1.3.2   	 Ca 	37.000.®0 
3./5.3   	Cr$ 	20.000.000 
TOTAL  	 Cr$ 5.600.000.000 
1500 - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
1504 - 03070212.030 - 3.13.1. 	' 	• 	Cr -., 	20.000.000 

_•1508 - 03070242.036 - 3.1.2.0 	 Cr$ 60.000.000 
3.1.3.2 	 Cd 10.000.000 
TOTAL. 	 Cr 90.000.000 
TOTAL GERAL 	 . Cr $ 5.690.000.000 

Art. 2o. — Os créditos abertos pelo-  artigo anterior serão co-
bertos corá recursos provenientes do provável excesso ,de arreca-
dação.para o exercício de 1985, demonstrado no anexo a este de-
creto. . 

 
blicaça-o, revogadas as disposições em contrário. 
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Art. 3o. — Este decreto entrará em vigor na data de sua_pu-
blicação,revogadas as disposições em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de novembro de 1985. 

Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jogo Silva Neto 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

alio Gomes da Silva 
SECRETÁRIO DE FINANÇAS • 

DECRETO No. 637, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar à Secretaria da Educação". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, 
da Lei Federal n. 4.320, de 17 de manto de 1964, artigo 5o„ da 
Lei n. 6.227, de 14 de dezembro de 1984, com alterações intro-
duzidas pelas Leis no.s 6.262, de 11 de junho de 1985, e n. 6.300,• 
de 22 de outubro de 1985. 

DEC RETA : 
Art.' lo. - É aberto a Secretaria da Educação 01 (hum) 

Crédito Adicional de Natureza Stiplementar, no montante de Cr$ 
5.162.400 (cinco milhões, cento e sessenta e dois mil e quatrocen-
tos cruzeiros), destinado a constituir reforço da seguinte dotação 
da vigente Lei de Meios: 	• 
1700 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
1708 - 08.48.2472,067 - 3.2.3.3 - 02 	 Cr$ 5.162.400 

TOTAL. 	 Cr$ 5 .162.400 
Art. 2o. - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 

com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação do vigente 
orçamento : • 

1700 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
1704 08.42.1882.058 - 3.1.9.2 - 02 	 Cr S '5.162 .400 

Art. 30. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mes de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito .de boiània 

Togo Silva Neto 	, 
Secretário do Governo • 
Céliá Gomes da Silva • 
Secretário de Finanças 

DECRETO N. 638, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985. 

"Abre Créditos Adicionais de Natureza Suple-
mentar às Secretarias do Governo Municipal e 
de Serviços Públicos e à Auditoria Geral do Mu-
hicfpio". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, artigo 5o., da Lei 
n. 6.227, de 14 de dezembro de 1984, com alterações introduzi-
das pelas Leis ns. 6.262, de 11 de junho de 1985, e 6.300, de 22 
de outubro de 1985, 

DECRETA: 
Art. lo. — São abertos às Secretarias do Governo Municipal 

e de Serviços Públicos e à Auditoria. Geral do Municípid 04 (qua-
tro) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante 
de Cr$ $3.350.000 (cinquenta e três milhões e trezentos e cin- 

quenta mil cruzeiros), destinadbs a contituir reforço das seguin-
tes dotações da vigente Lei de Meios: 
1100 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
1103 03.07.021.2.008 - 3.1 .3.2 - 00 	Cr$ 40.000.000 
TOTAL  • 	 Cr$ 40.000.000 
1300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICII'IO 
1302 - 03.07.021.2.019 - 3.1.2.0 - 00 	Cr$, 2.800.000 
3.1.3.2 - 00 	 Cr$ 	550.000 
TOTAL  	 Cr$ 3.350.000 
1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1804 - 03.08.021.2.075 - 3.1.3.1 - 00 	Cr$ • 10.000.000 
TOTAL  	 Cr $ 10.000.000 
TOTAL GERAL 	Cr$ 53.350.000 

Art. 2o. — Os Créditos abertos pelo artigo anterior serão co-
bertos com a anulação total e/ou parcial das seguintes dotações 
do vigente orçamento:' 
1300 - AUDITORIA GERAL DO MUNICrPIO 
1301 - 03.07.020.2.018 - 3.1.1.3 - 00 	Cr$ 	500.000 
3.1.3.1 - 00 	  
412.0 00  	

Cr$ 200.Õ00 
	 Cr$ 200.000 

TOTAL  	 Cr$ 900.000 
1302 - 03.07.021.2.019 - 3.1.1.3 - 00 	Cr$ 	500.000 
3.1.3.1 - 00  	 Cr$ 	.200.000 
4.1.2.0 - 00 	 Cr$ 	200.000 
TOTAL 	 .Cr$ 900.000 
1303 - 03.09.043.2.020 - 3.1,1 	3 00 	Cr$ 	500.000 

	

3.1.3.1 - 00     .Cr$ 	150.000 

	

4.1.2.0 - 00     Cr$ 	100.000 
TOTAL . • 	 Cr$ 750.000 
1304 - 03.08.032.2.021 3.1.1.3 - 00 	Cr$ 	500.000 
3.1.3.1 :00 	 Cr $ 	100.000 
4.1.2.0 - 00 	 Cr$ 	200.000 
TOTAL . 	 Cr$ 800.000 
1800 - SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
1. 804 - 15.07.021.1.014 - 4,1.2.0 - 08 	Cr$ 50.000.000 
TOTAL  	 Cr$ 50.000.000 
TOTAL GERAL 	 Cr$ '53.350,000 

Art. 3o. — Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de noveffibro de 1985. 

Nion Albernaz' 
PREFEITO DE GOIÂNIA 

Jogo Silva Neto 	• 
SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL 

Célio Gomes da Silva 
SECRETÁRIO.DE FINANÇAS 

DECRETO No. 639, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e' tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n. 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n, 956.591-5/85, de interesse de EUGENIO SCARA-
MAL NETO, 

DECRETA: 	 • 
Art. lo. - Ficam aprovados o Desemembramento e a planta 

db lote de n. 16, da quadra R-3, situado à Praça Prof. Jogo Se-
tubal esquina com a Rua R-2, Setor Oeste, nesta Capitai, que pas-
sa a constituir os lotes de no.s 16 e 16-A, com as seguintes carac-
terísticas e confrontações: 

LOTE - 16 	 ÁREA 	 265,00m2 
Frente para a Praça Prof. Jogo Setubal 	  10,00m 
Fundo, dividindo com o lote 16-A 	  15,00m 

• 



LOTE - 13/6/7 ÁREA 	 1.363,00 m2 . 
.• 

.Frente para a Rua São Joaquim., 	  32,00m 
Fundo, dividindo com a Av. Bandeirantes  	15,00 m 

.,.,.,Lado direito, dividindo conms lotes 5 e 14 	 58, 00 m  
., 

 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 8, 11 e 12 	 28,00 m 

t. i a  mais 	  15,00 m 
	4,00 m . 
	 26,00 m 

n! 	(.• 	mais  
; 
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Lado direito, dividindo com a Rua-R-2 	 13,50m. 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 15 	 18,50m 
Pela linha de chanfrado 	  7 i07m 

LOTE - 16-A 	ÁREA 247,50m2 
Frente Paia a Rua R-2 	  16,50m 

, Fundo, dividindo com o lote 15 _ 	 16,50m 
Lado direito, dividindo com o lãte 17 .. 	.. . . . 	. . 15,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 16 	 15,00m 

:Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário: 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
más de novembro de 1985. 

. NION ALBERNAZ • 
Prefeito de, Goiânia 
'João Silva Neto 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No..640, DE 27 DE.NOVEMBRO DE 1985 

• O PREFEITO DE GbIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista .o disposto no artigo 17, da Lei n:4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido do 
Processo de n. 052.349-7/85, de interesse de ALICE GONÇ AL- 
VE-S'DA CUNIIkSARQUES, 	• 

1- DECRETA: 
'Art. 1 o. - picam 'aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes.  de no.s 20, 21 e 22, da 'quadra 56, situados à Rua 
J-36,Setor Jaó, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de ri. 20/22, com as seguinte Características e confrontaçõeS: 

LOTE - 20/22 	- ÁREA '. 	 1.152,00m2 
Frente para a Rua J-36 	  36,00m  
Fundo; dividindo com os lotes 10, 1.1 e 12 	  36,00m  
Lado direito, dividindo com o lote 19 	  32,00M 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 23 	  32 00m 

d1  Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de Sua pu-
blicação, revogando-se as diiposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
más de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No.. 641, DE 27 DE NOVE ,MBR O DE 1985. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA; no uso de suas atribuições 
legaâ e tendo em vista o disposto no artigo 17, da LeVn. 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n: 054.131-4/85, de interesse de EVERALDO 

• INÁCIO ALVES, 
DECRETA: 	. 
Art. lo. - Ficam aprovados o remembramento e a plan-

ta dos lotes de ns. 6, 7 e 13, da quadra 85, situados à Avenida 
Bandeirantes e Rua São Joaquim, Bairro Ipiranga, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n. 13/6/7, com as se-
guintes características e confrontações: 

27.11.1985, QUARTA-FEIRA, PÁGINA 09 

Art. 20. - Este decreto entrará ernyigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

- GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985: 

'Nion Albernaz 
PREFEITO DE GOIÂNIA 
•, 	João Silva Neto 

Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 642, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985.. 

0 PREFEITO DE' GOIÂNIA, no uso de suas atribirições 
legais e à vista do contido no Processo no. 049.856-3/85, RESOL-

- VE colocar á disposição da Fundação Legionáriai clO Beni-Estar 
Social, com tOcloS os direitos e vantagens de seu cargo e com ônus '. 
para a origem, a servidora MAURA REGINA 'DE MELO "FRAN-
CO, Técnico Auxiliar de CultUra, Nível VI; Referência 01, lotada 
na Secretaria de Educação Municipal, a partir de '02' de setembro 
e até 31 de dezembro de 1985. ' • 

:GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIkaos 217 dias do • 
Más de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 643, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

• 
, 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- 
gais e tendo em vista o disposto no artigo '17, 'da Léi n. 4:526; de, 
31 de. dezembro de 1971, bem como considerando o' contido do 
Processo de n. 040.138-7/85, de interesse de LUIZ 'ALBERTO 
JUNQUEIRA, „ 

DECRETA: 
Art. lo. - Ficam aprovados o remembrameirto e a planta 

dos lotes de no.s 12 e 13, da.quadra 119.-B, situados às Ruas T-60 
e T-37,' Sétor Bueno, nesta Capital;' que 'passam a constituir um 
único lote de n. 12/13,,com as seguintes características,e confron-
tações: 

LOTE - 12/13 	ÁREA 1.387,50M2 
Frente para a Rua T:37 	  30,00m 

,Fundo, dividindo Corri o lote .11 	  35,00n 
Lado direito, dividindo com o lote 14' 	 40,00m 
Lado esquerdo, dividindo com a Rua T-60 	 35,00m 
Pela linha de chanfrado.. 	. 	. .. 	. . 	. . 	 . 	. . 	. 	7.07m 

Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor ha data de sua pu-
blicação, revogando-se as dispOsições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
más de novembro,de 1985: 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia. 

João Silva Neto 
'Secretário do Governo Municipal . 

DECRETO No. 644,, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de .suas atribuições 
legais, com, fundamento no artigo 114, da Lei no. 6.103, de 16 de 
janeiro.  de 1984, e à vista • do contido •no Processo no'. 
062.1'63;1/85, RESOLVE conceder a MÀRTINHA 'PEREIRA 
NASCIUTTI, viúva do ex-funcionário Valdivino.Nasciutti:Pensão 
especial no valor mensal de Cr$ 5.068:032 (cinco milhões, sessen-
ta ei,o-ito 'Mil, :trinta e dois cruzeiros), sendo Cr$ '4p0l.166 (qua-
trO,rnilhões, um mil, cento.  e Sessenta, e Seis cruzeiros) de venci-
mento, e Cr$ 1.050.210 '(um milhão, cinquenta Mil,. duzentos e 

■ 
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dez cruzeiros) de adicionais e Cr$ 16.656 (dezesseis mil, seiscen-
tos e cinquenta e seis cruzeiros) de salário familia, a partir de 26 
de outubro de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 645, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo no. 062.167-6/85, RESOL-
VE exonerar, a pedido, VASUKI MORENO LADEIA do cargo de 
Motorista, Nível III, Referência 06, do Quadro de Pessoal regido 
pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Goiâ-
nia, a partir de 09 de julho de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

• DECRETO No. 646, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

. 	O PREFEITO DE. GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendb 'em vista o disposto no artigo 17, da Lei n. 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contido 
do Processo de n. 056.909-3/85, de interesse de MARCO ANTO-
NIO REIS, 

DECRETA: 
Art. lo. -_ Ficam aprovados o remembramento ,e a planta 

dos lotes de no.s 2, 3 e 4, da quadra 236, situados às Ruas 1.127 
e 1.129, Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a cons-
tituir um único lote de n. 2/4, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 2/4 	 ÁREA 1.638,27m2 
Frente para ,a Rua 1.129 	  32,686m 
Fundo, dividindo com 6 lote 1 	  26,870m 
Lado direito, dividindo com os lotes 5 e 26 	 46,262m 
Lado esquerdo dividindo, com a Rua 1.127 	 44,984m 
Pela linha 'de chanfrado 	  6,880m 
• Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
més de novembro de 1985, 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Jogo Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 647, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
. legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n. 4.526, 

de 31 de dezembro de 1971, bem como considerando O contido 
do Processo de n. 002.597-7/85, de.interesse de GOIANDI LO- , 
PES DE BRITO e OUTRO, 

, DECRETA: 
Art. lo. - Ficam aprovados o remanejamento e a planta dos 

lotes de 'no.s 1/3, 19 e 20, da quadra'11-22, situados.às Ruas 15 e 
• 42, Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a constituir 

os lotes de no.s 1/3/20 e 19, com as seguintes características- e 
confrontações: 
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LOTE =113/20 ÁREA 	 1.769,7412 
Frente para a Rua 42 	' 	. . . 	33,064m 
Fundo, dividindo com os lotes 4 e 5 	  30,00m 

	

mais     15,00m 
mais 	  8,064m 

	

Lado direito, dividindo com a Rua 15 .   45,00m 

	

Lado esquerdo, dividindo com o lote 19 •   35,OOm 

	

Pela linha de chanfrado    7,07m 

LOTE - 19eAREA 	 846,79m2 
Frente para a Rua 42 .- . 	 24,194m, 
Fundo, dividindo com os lotes 5 e 6 	 24,194m 
Lado direito, dividindo com o lote 1/3120 . 	. . , 35,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 18 	  35,OOm. 

Art. 2o, - Este decreto entrará em vigor na data_de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Jogo Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. '648, DE 27 DE NOVEMBRO DE 15":85 • 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, -RESOLVE tornar sem efeito o Decreto no. 572, de 14 de 
outubro de 1985, que colocou a servidora NELMA BUENO BAR-
ROS, Agente de Serviços Operacionais, Nível II, Referência 04, à 
disposição da Secretaria do Desenvolvimento Social do Estado de. 
Goiás, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus 
para a origem, até 31 de dezeinbro de 1985. " 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 649, DE 27 DE NOVEMBRO DE .1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE manter à disposição do Governo do Estado de 
Goiás, nas' mesmas condições anteriormente estabelecidas, o fun-
cionário LUIS-AUGUSTO SAMPAIO, Procurador Jurídico, Nível 
VIII, lotado na Procuradoria Geral do Município, durante o perío-
do de lo. de janeiro a 31 de dezembro de 1986. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês cl&novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Jogo Silva Neto 
Secretário do Governd Municipal 

DECRETO No. 650, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 
• 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de sins atribuições 
legais e tendo em vista ó dispdsto no artigo 17, da Lei n. 4.526, 
de 31 de dezembro de 1971; bem como considerando o contido 
do'Processo de n. 028.218-8/85,.de interesse de SONIA CAMPOS, 

DECRETA: 	. 
Art. lo. - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de no.s 20A e 20B, da quadra 1,26, situados à Rua 27, 
Setor Oeite, nesta Capital, que passam a constituir um único lo-
te n. 20A/20B, com'as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 20A/20B ÁREA 	 413,25m2 
Frente para a Rua 27 	 13,775m•  
Fundo, dividindo com os lotes 7A, 7B e 8  	.13,775m 
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Lado direito, dividindo com o lote 21A.   	'30,00m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 19B  	30,00m 

Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicaçâo, revo rido-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, -aõte.27 dias do 
mês de novembro de 1985. , 

NION ALBERNAZ 
PrefeitO de Goiânia 

João Silva Neto 
' Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 651, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 
. 	, 

"Modifica o artigo 2o. do Decreto no.,588, de 29 de 
. 	outubro de 1985". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendb em vista o disposto nos artigos 43 e seus parágra-
fos, e- 107, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, e 
artigo 74, da Lei Estadual n: 8.268, de 11 de julho de 1977, 

DECRETA: 	. 
Art: 1o. - O artigo 2o. do Decreto ri. 588,fie 29 de outu- 

bro de 198,5, passa a ter a seguinte redação: 
"Art, 2o. - Para atender ao disposto no artigo anterior, fi- 

cam criados: 
4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

COMUNITÁRIO — FUMDEC 
4405- Coordenação Geral de Administração 

- Na Fungo 15 - Assistência e Previdência 
- No Programa 07 - Administraçâo 

No Subprograma 021 - Administraçâo Geral 
- Na Atividade 2.116 - IvIanutençâo e -Funcionamento da 

Coordenadoria Geral de Administração, o Subelemento: 
3.0.0,0 - 00 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - 00 - Despesas de Custeio 	- 
3,1.9.0 - 00 - Diversas Despesas de Custeio 
3,1.9,2 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores ..Cr$ 3401,683 

- No Subprograma 487 - Assistência Comunitária , 
- Na Atividade 2.120 -..Manutenção e Funcionamento da 

Coordenadoria de Ação Coniunitária, o Subelementó: 
-00 - Despesas de Exercícios Anteriores Cr$ 79.041.023 

- No Subprograma 428 - Assistência Médica e Sanitária 
- Na Atividade 2.135 - Manutenção e Funcionamento da 

Coordenadoria de Assistência Médico-Sanitária, o Subelemento: 
3.1.9.2 40 - Despesas de Exercícios Anteriores Cr$ 170.582441 

TOTAL 	 Cr $ 253 .025.147 
Art. 20. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 29 de outubro de 
1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Joâo Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

Ceio Gomes da Silva ' 
Secretário de Finanças  

DECRETO No. 652, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

"Modifica o artigo lo. do Decreto 
n. 584, de 29 de outubro de. 1985". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o disposto nos artigos 43 e seus parágrafos, 
e 107,, da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, e artigo 
74, da Lei Estadual n. 8.268, de 11 de julho de 1977, 

DECRETA: 
Art. lo. --O artigo lo., do Decreto n. 584, de 29 de outu-

bro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. lo. - Fica Superintendente da Fundaçâo Municipal 
.de Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC autorizado á abrir, 
no corrente exercício financeiro, 05 (cinco) Créditos Adicionais 
de Natureza Suplementar, no montante de Cr$ 4.146.923.416 
(quatro bilhões, cento e quarenta e seis milhões e novecentos e 
vinte e três mil e quatrocentos e dezesseis cruzeiros), destinados 
a constituir reforço das seguintes dotações da vigente Lei de 
Meios: 

4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
. COMUNITÁRIO — FUMDEC 

4401- 15.07.0202.111 
4402 - 15.07.0202.112 

- 3.1.1.1 
- 3:1.1.1 

- 00 	 
00 	 

Cr$ 206.848.745
• Cr$ 413.697.485 

4405 -15.07.0212.116.3,1.1.1. -  00 	 Cr$ 837.343.533 
4405 - 15.07.4872.120 - 3.1.1.1 - 40 	 Cr$ 1.241.092.455 
4407 -.15.07.4282.135  - 3.1.1.1 40 	 Cr$ 1.447.941.198 

TOTAL 	 Cr$ 4.146.923.416 
Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-

blicago, retroagindo seus efeitos partir de 29 de outubro de 
1985. 	- 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Mo Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal.  

Ceio Gomes da Silva 	. 
, -Secretário de Finanças 

DECRETO No. 653, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo no. 068.036-3/85, RESOL-
VE exonerar, a pedido, JOSÉ VICENTE PEREIRA CAMPOS do 
cargo de Agente de Vigilância, Nível II, Referência 02, do Quadro 
de Pessoal regido pelo Estatuto dos Funcionários Públicos do Mu-
nicípio, a partir de 07 de novembro de 1985. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 diaido 
' mês de novembro de 1985. 	 • 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

Jogo Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO No. 654, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no artigo 17, da Lei n. 4.526, 
de 31 de' dezembro de 1971, bem coino considerando o contido 
do Processo de n. 055.432-0/85; de interesse de ENCOL S/A — 
COMÉRCIO E INDÚSTRIA, 

DECRETA: 
Art. 1 o. - Ficam aprovados o remembramentO è a planta 

dos lotes de nos. 14 e 16, da quadra B-1, situados à Rua 3, Setor Oeí-
te, nesta Capital,'que passam a constituir um Único lote de n. 
14/16, com as seguintes características e confrontações: 

LOTE 11- 14/16 ÁREA 	 1 .235 ,50m2 

	

Frente para a Rua 3 . .     28,00m 
Fundo, dividindo com os lotes 13 e 15 	  28,00m 

- Lado direito, dividindo com o lote 12 	 44,125m 
Lado esquerdo, dividindo com os lotes 5, 7 e 9/18 	44,125m 

Art. 2o. - Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. .  

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

•-• 
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'DECRETO No. 655, DE 27 DE NOVEMBRO DE 185 
• , 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas 'atribuições le-
gais e tendo em vista ci disposto no artigo 17, da Lei n. 4.526, de 
31 de dezembro de 1971, bem como considerando o contidd do 
processo de n. 052.018-0/85, de interesse de, JOSÉVILMAR TA.3' 
VARES, 

DECRETA: 
Art. I o. - Ficam aprovados oremembramento e 'a planta do 

lote de n. 12 e uma áiea urbana, da quadra 128, situados a Rua 
T-37, Setor 'Buem), nesta Capital, que passam .a constituir um•úni: 
co lote de n. 12, com as seguintes características e confrontações: 
LOTE - 12 • 	 ÁREA • • 	' 750,00m2 
Frente para a Rua T-37 	  15,00m 
Fundo, dividindo com o loto-7 	  1.5,00m 	- 
Lado direito, dividindo com o lote 11-B e área urbana . 	 . . 50,m 
Lado esquerdo, dividindo com o lote 13 e área urbana . 	 • 50,00m 

Art. 2o. - Este 'decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
mês de novembro de 1985. 	• 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia . 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal,. 

DECRETO No. 656, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O, PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais.e à vista do contido no Processo no. 067.155-0/85, RESOL-
VE autorizar a viagem que os servidores OSËIAS PACHECO DE 
SOUZA, Chefe do Núcleo de Cadastro de Lotação, e HELI HEN-
RIQUE DA ROCHA, Motorista, lotados na Secretaria da Admi-
nistração, empreenderão à. cidade de Brasília - DF., nos dias 27 e 
.28 de novembro de 1985, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de consequência, com fundamento nos incisos III e IV, parágra-
fo único, "do artigo 5o., do Decreto no. 302, de 29 de maio de 
1984, atribUir-Ihes diárias no valor global de Cr$ 510.000 (qui-
nhentos e dez mil cruzeiros), sendo Cr$ 300.000 (trezentos mil 
cruzeiros) para õ primeiro e'Cr$ 210.000 (duzentos e dez mil cru-

. zeiros) para o segundo, correndo, a despesa à conta de dotação 
específica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias 
do mês de novembro de 1985. 

• NION'ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

João Silva Neto 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA S 

PORTARIA No. 011, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1985' 

O 'SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, TIO }aso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nos termos do 'inciso I, artigo 
2o., da Lei no. 6.145, de 11.  de julho de 1984, conceder a NION 
ALBERNAZ, Chefe do Executivo Municipal, diária no valor de.. 
Cr$ 833.694 (oitocentos e trinta e três mil, seiscentos C noventa 
e quatro cruzeiros), para fazer face às despesas decorrentes da via-
gem que empreenderá à. cidade de São Pau1O-SP., no dia 19 de no-
vembro de 1985, em objeto de serviço desta Prefejtura, correndo 
a despesa à conta da dotação específica da Lei de Meios em vigor. 

CUMPRA—SE E PUBLIQUE—SE. 	 • 
GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICI-

PAL, aos 18 dias do mês de noventro de' 1985. , 

JOÃO SILVA NETO 
Secretário do' Governo MunicIpal . 

PORTARIA No. 090, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO 'DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gáis e à vista do contido no Processo no. 058.015-2/85, RESOL-
VE dispensar JOSÉ ROCHA SILVA, Fiscal de Tributos Munici:. 
pais, Nível VIII, Referência 10, da função de confiança de Chefe 
de Núcleos de Taxas, Autônomos e Estimativas, da Coordenado-
ria de Tributos Diversos, da Secretaria de Finanças, a partir de 
15 de"setembro de 1985. 

CUMPRA—SE E PUBLIQUE—SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 

mês de novembro de 1985. , 

N1ON ALBERNAZ 
'Prefeito de Goiânia. 

PORTARIA No, 091; DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985' 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, rio uso de suas atribuições le-
gais e à vista do contido no Proéesso no. 058.015-2/85, RESOL-
VE designar JOSÉ' ROCHA SILVA, Fiscal de Tributos Munici-
pais, Nível VIII, Referência 10, para exercer a: função de confian-
ça de Chefe do Núcleo de Cadastro;da ,Coordenadoria de Tribu-
tos Diversos, da Secretaria de Finanças, a partir de 15 de setem-
bro de 1985. 

-CUMPRA—SE E PUBLIQUE—SE.' 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 08 dias do 

Mês de novembro de 1985. 

• NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA No. 092, DE 08 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le- _ 
gais e à vista do contido no Processo nó. 058.015-2/85, RESOL-
VE dispensar CARLOS DE OLIVEIRA, Fiscal de Tributos Muni-
cipais, Nível VIII, Referência 08, da função de confiança de Che-
fe do Núcleo de Cadastro,•da Coordenadoria de Tributo& Diver-
sos, da Secretaria de Finanças, a partir de 15 de setembro de 1985. 

CUMPRA—SE E PUBLIQUE—SE:- 
GABINETE• DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos• OB dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de'Goiânia.  

PORTARIA No. 093, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, tendo em vista o contido no processo no. 057.82532/85, 
e nos termos do' artigo 148, § lo., da Lei no: 6.103, de 16 de ja-
neiro de 1985, 

RESOLVE: 
• I - determinar a abertura de processo administrativo disci•. 

 destinado a apurar amplamente os fatos narrados, nos au• 
tos; 

II - designar os funcionários CÉLIO.D0 ESPIRITO SANTO, 
WAYNE NUNES MATEUCCI e ALTIV1NA FERREIRA para, 
sob, a presidência do primeiro, comporem a Comissão de Inquéri-
to, com o objetivo de promover o processo mencionado no item , 

;anteriõr;. 
'.-III -.estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a comis- 

•são apresentar .os'resultados do inquérito. 
-DÉ—SE CIÉNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE—SE. 

• GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 
' mês de novembro de 1985'. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia t 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO No. 796 27.11.1985, QUARTA-FEIRA, PÁGINA 13 

	

~M~ 	 
•••. 	• 

 

_ffill~~1~11 

 

  

PORTARIA No. 094, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribulei:Sés le-
gais e à vista do contido no Processo no. 062.238-8/85, 

RESOLVE 
I - retificar a Portada no. 064, de 12 de julho de 1985, na 

parte em que designa FLORISMUNDA GOMES, Agente Adminis-
trativo, Nível V, para exercer a função de confiança de Secretário 
Geral da Escola Municipal de lo. Grau "Ary Ribeiro Valadgo 
lho", a partir de 29 de abril de 1985, para considerar referida de-
signação como sendo a partir de 02 de janeiro de 1985, permane-
cendo inalterados os demais termos do_mencionado ato; 

II - retificar a Portaria no. 066, de 12 de julho de 1985, na 
parte em que dispensa SILMAR SILVA da função de confiança 
de Secretário Geral da Escola Municipal de lo. Grau "Ary Ribeiro 
Valadão Filho", a partir de 29 de abril de 1985, para consterar 
sua dispensa como sendo a partir de 02 de janeiro de 1985, per- 
manecendo inalterados os demais termos do mencionado ato. 	, 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia • 

PORTARIA No. 095, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1985 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições le-
gais, tendo em vista o contido no Processo no. 042.206-4185, 'e 
nos termos do artigo 148; § lo., da Lei no. 6.103, de 16 de janei-
ro de 1984, 

RESOLVE: 	• 
I -• determinar a abertura de processo administrativo disci-

plinar, destinado a apurar amplamente os fatos narrados nos mitos; 
II - designar os funcionárioà CÉLIO DO ESPÍRITO SANTO, 

MARIA EUGENIA GUIMARÃES e WAYNE NUNES MATEUC-
CI para, sobre a presidência do primeiro, comporem a Comissão 
de Inquérito, com o objetivo de promover o processo mencionado 
no item anterior; 

III - estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a comis-
são apresentar os resultados do inquérito. 

DE-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E.PUBLIQUE-5E. -
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 'dias do 

mês de novembro de 1985. 

NION ALBERNAZ 
Prefeito de Goiânia 

• PORTARIA No. 134A/85 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PLANE-
JAMENTO MUNICIPAL DE GOIÂNIA - IPLAN, no uso de suas 
atribuições legais e, em conforrniáade com o art. 49, Inciso II, 
alínea "p", do Regimento Interno' aprovado pelo Decreto n. 022 
de 10 de janeiro de 1983, 

RESOLVE: 
I.- É aberto 01 (um) Crédito Adicional -de Natureza Stiple-

mentar, na importância de Cr$ 13.000.000 (treze milhões de cru- 
zeiros), para reforço da seguinte dotação: 	 - • 
4104 - 03.09.040.2.097 - 3.1.3.1.00 - F:40. : .-.Cr$ 13.000.000' 

TOTAL. . 	Cr$ 13.000.000 
II - O crédito aberto pelo item I, será coberto com recurso 

proveniente da anulação parcial da seguinte dotação' 
4103 - 03.09.040.1.018 - 3.1.3.2.00 - F:40 	Cr$ 13.000.000 

,TOTAL 	.Cr$ 13.000:000 
III - Esta Portaria entrará' em vigor na data de sua assi- 

natura, revogadas as disposições em contrário. 
CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DO IPLAN, 

ao lo. dia do mês de novembro de 1985. 

Arq. FERNANDO CARLOS RABELO 
Diretor-Presidente 

PORTARIA No. 1632, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA. PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
dó disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308; de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissgo de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 16 (dezesseis) 
horas semanais de trabalho, ITAMAR BORGES DE SOUZA para, 
em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino 
de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Inglês, 
na escola- "Madre Francisca", no período de 08 de outubro de 
1985 a 31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 
80% (oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao 
déficit de pessoal docente concursado para o exercício da fun-
ção. (processo n. 067947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1633, DE 2,0 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TUFtA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da 
Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho. de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal •em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 14 (quatorze) 
horas semanais de trabalho, JOSÉ ANTONIO RODRIGUES DA 
SILVA para, em sistema de pró-labore, exercer a função de Pro-
fessor de Ensino de To. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, das 

• cadeiras de Biologia, Química e Educação Para o Lar,- nas escolas 
"Jarbas Jayme", "Ana das Neves" e "Benedito S. de Castro", no '  
período de 01 de outubro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com 
remuneração equivalente 'a 80% (oitenta por cento) da tabela de 
vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente concursado 
.para o exercício da função. (Processo n. 067.947-1/85). 

• CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,' 

aos 20 de novembro de 1985. , 

LÁZARO,PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No: 1634 DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA EREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63,da 
Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade com 
o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamentbu a 
admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RESOLVE 
admitir,sob o regime especial e 'sujeito 'a 16 (dezesseis) horas se-
manais de trabalho; JÚLIO CÉSAR MIRANDA para, em sistema 
de pró-labore, exercer' a função de Professor de Ensino de lo. e 
2o. Graus, Nível V, Referência-01, das cadeiras de Técnicas Co-
merciais .è Educação para o Lar, na escola "Ana das Neves", 
no período de 10 de outubro de 1985, a 31 de janeiro de 1986, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta _por cento) da tabe-
la de vencimentos, devido ao' deficit de pessoal docente concur-
sado para o exercício da função. (Processo n. 067.947-1/85). . 

4 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
' 	GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRACÃO, 

aos 20 de novembro de 1985 

• LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 
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PORTARIA No. 1.635, DE 20 DE NOVEMBRO DE 198 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do dispostb no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6,055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n, 308; de 05 de junho de ,1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 04 (quatro) 
horas seminais de trabalho KRISTINE LUZIA PIMENTEL, 
para em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de 
Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira 
de Inglês, na escola "Pedro Gomes de Menezes", no período de 
lo. de *agosto de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remunera-
ção equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela de vencimen-
tos, devido ao déficit -de pessoal docente concursado para o exer-
cicio da função. (Processo n, 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE, 
GABINETE DO SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de NOVEMBRO DE 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1.636, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 ". 

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, da 
Lei ri. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 12 (doze) horas 
semanais de trabalho, KRISTINE LUZIA PIMENTEL para, em 
sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino 
de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de Inglês, 
na escola "João Vaz", no período de 09 de setembro de 1985 a 
31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela 'de vencimentos, devido ao déficit 
de pessoal docente concursado para o exercício da função. (Pro-
cesso n. 067.947=1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.' 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de novembro de 1985.' 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1.637, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

• O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n: 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regula- 

-- mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20 (vinte) 
'horas semanais de trabalho, MARIA OLINDA DO NASCIMEN-
TO para, em sistema de pro-labore, exercer a função de profes-
sor de Ensino de lo: e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, das ca-
deiras de Português e Inglês, na escola "Cel. José Viana", no pe-
ríodo de 01 de outubro de 1985, a 31 de janeiro de 1986; com 
remuneração equivalente a .80% (oitenta - por cento) da tabela 
de vencimentos, devido ao deficit de pessoal, docente concursa-
do para o exercício da função. (Processo n. 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

• aos 20 de novembro de 1985, 	• 

LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1,638, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

O sECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso ,de suas atribuições legais.  e vista 
do disposto no inciso.II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n: 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 20 (vinte) 
horas semanais de trabalho, MIRIAM LÚCIA MARQUES CAR-
VALHO, para, em sistema de pro-labore, exercer a funçãci, do Pro-
fessor de Ensino, de lo, ,e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da 
cadeira de Alfabetização, na escola "CORRE", no período de 

. 02 de outubro a 31 de dezembro de •1985, com remuneração 
equivalente a 80% (oitenta por cento) da tabela de vencimentos, 
devidvo déficit de pessoal docente concursado pára o exercício 
da fui*. (Processo n. 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de novembro de-1985. 

- LÁZARO PIRES FALEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1439, DE 20 DE NOVEMBRO DE 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no'uso de suas atribuiçõeá legais e' à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regula-
mentou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 11 (onze) 
horas semanais de trabalhO, JOSÉ DIONISIO GUEVARA MAR-
TINEZ para, em sistema de pró-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível V, ReferênCia 01, 
das cadeiras de Ciências e Educação para o Lar, na escola "Frei 
Demétrio", no período de 07 de outubro de 1985 a 31 de janeiro 
de 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cen-
to) da tabela deyencimentos, devido ao déficit de pessoal docen-

4te concursado para o exercício da função. (Processo n. 
067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE SE. • - 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FAIEIRO 
Secretário da Administração 

PORTARIA No. 1640, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO • DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformida-
de com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984,-que regula-
mentoii a . admissão de pessoal em regime especial de trabalho, 
RESOLVE admitir, sob o regime especial e.sujeito a 16 (dezes-
seis) horas semanais de trabalho, PAULO CÉSAR PEREIRA 
DOS SANTOS para, em sistema de pró-labore, exercer a função 
de Professor de Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 
01, das cadeiras de Inglês e Educação Artística, na escola "Targi-
no • de Aguiar" no período de' 24 de setembro de 1985 a 31 de 
janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n. 
067.947-1/85). 

CUMPRA- SE e PU BLIQ U Er SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 de novembro de 1985. 

LÁZARO PIRES FALEIRO. 
Secretário da Administração 	- 
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e 

PORTARIA No. 1É;41, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de tuas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, é com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir; sob o regime especial .e sujeito a 25 (vinte e 
Cinto) horas semanais de trabalho, PEDRO LUIZ 'DE MENE-
ZES. para, em sistema de pio labore, exercer a função de • Pro-
fessor de Ensino de 1 o. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, das 
cadeiras de Português, Técnicas' Comerciais e Educação para o 
Lar, na escola "Jesuína de Abreu", no período de 09 de outu-
bro" de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remuneração equiva-
lente a 80% Oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido 
ao déficit de pessoal docente .concursado para o exercício da 

função. (Processo ri. 067.947-1). 	'` 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇAO, aos 20 de novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

- PORTARIA No. 1642, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985..  

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PRE- • 
FEITURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e a 
vista do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no arti-
go 63, da Lei n;6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de confor- 

- midade com o Decreto' n. 308, de 05 de junho de 1984, que "re-
gulamenton . a admissão de pessoal 'em regime especial de tra- 

, balo, RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 16 
(dezesseis) horas *semanais de trabalho, CELAINE ALVES CU-
NHA para, em sistema de pro-labore; exercer a função de Pro 
fessor de Ensino de 1 o. e '2o. Graus, Nível V, Referência 01,. :̀  
das cadeiras de Português e Técnicas Comerciais, nas escolas 
"Nicival X. Rebelo" e 'Abai) Rassi", -no período de 10 de ou-
tubro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, com remuneração equi-
valente a 80% ('oitenta pôr cento) da tabela de' vencimentos, 
devido ao déficit de pessoal docente concursado para o exer-
cício da função. (Processo n. 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUESE. 
GABINETE . DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 20 fie novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

' PORTARIA No. 1643, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, nó uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 06 de junho• de. 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob,  o regime especial e sujeito a 12 (doze) lio- 

- ras semanais de trabalho, CLEITON DE SOUZA AVELAR 
para, em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor 
de Ensino de 1'o. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da' ca-
deira de História, na escola "MARIA HELENA B. BRETÃS", 
no período de 21 de outubro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, 

com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) da ta-
bela de vencimentos, devido ao déficit de- pessoal docente -con- . 
cursado para o exercício da função. (Processo n. 067:947-1/85). 

• CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1644, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DÁ ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso dê suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, dO artigo 60, e-com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308,. de 05 de junho de 1984, que regulamen-

, tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 12 (doze) horas 
semanais de' trabalho, CLODOMIRO DE CARVALHO ALVES 
para, em sistema de pro-Iabore, exercer a função de -Professor de 
Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de.  
Educação Artística, nas escolas "WATERLOO PRUDENTE" e 
"JOSE DÉCIO FILHO", no período de 18 de outubro de 1985'  
a 31 de janeiro de 1986, com remuneração equivalente a 80% 
Oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit 
de pessoal docente concursado para o exercício da função. 
(Processo n. 067.947-1/85). • 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. - 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1645, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA FRE- • 
-FEITURA DE GOIÂNIA, no uso "de suas atribuições legais,  e 
à vista do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no 
artigo 63, da Lei rr. 6.055, de 05 de dezembro de 1983,. e de 
conformidade com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, 
que regulamentou a admissão de peasoal em regime especial 

• de trabalho, RESOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito 
a 15 (quinze) horas semanais de trabalho, 'FÁTIMA MARIA" 
DE OLIVEIRA para, em sistema de pro-labore, 'exercer a fun-
ção de Professor de Ensino de '1o: e 2o. Graus, Nível V,• Refe-
rência 01, da cadeira de.Português, na escola "Waterloo Pruden-
te", no período de 09 de outubro de 1985 a 31 de janeiro de• 

. 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) 
da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal doCente 
concursado para o exercício da função. (Processo n. 067.947- 

,1/85). 	 . • 
CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-

ÇÃO, aos 20 denovembro de 1985. 

SECRETÁLlágrioDIA)irielMalIMTRAÇÃO' 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1646, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e a vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
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da Lei n. 6.Õ55, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 16 (dezesseis) 
horas semanais de trabalho, FRIKS REBOUÇAS ALMEIDA 
ARAÚJO para, em sistema de pra-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível' V, Referência 01, 
da cadeira de Geografia, nas escolas "Percival X. Rebelo" e 
"Janiel Cecílio", no período de 09 de outubro a 30 de novem-
bro de 1985, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por 
cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal 
docente concursado para o exercício da função. (Processo n. 
067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO " SECRETÁRIO 'DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de l985. 

Lázaro Pires Faleiro 	• 	• 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO.  

PORTARIA No. 1647, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessbal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 16 (dezesseis) 
horas semanais de trabalho, GABRIEL MADUREIRA E SILVA 
pra, em sistema de pro-labore, exercer a função de Professor de 
Ensino de lo: e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira 
de Inglês, nas escolas •"José Décio Filho" e "Benedito S. de 
Castro", no período de 18 de outubro de 1985 a 31 de janeiro 
de 1986, com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) 
da tabela •de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente 
concursado para o exercício da função. (Processo n. 067.947- 

, 1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 
. SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1648, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 
• 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE. GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983;  e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeito a 15 (quinze)  

horaS semanais . de. trabalho, HAROIDO BRASIL DE CARVA-
LHO para, .eni sistema de pró-labore, exercer á função de Pro-
fessor de Ensino de lo. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, 
da cadeira de Português, na escola. "Ernestina L. Marra", no 
período de, 02 de setembro de 1985 a 31 de janeiro de 1986, 
com remuneração equivalente a 80% (oitenta por cento) da ta-
bela de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docente con-
cursado para o exercício da ftinça'o. (Processo n. 067.947-1/85). 

. CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE. DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985.:.  

, - 

• Lázaro Pires Faleiro 
SECRETÁRIO.DA 'ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1649, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista' 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial -de trabalho, RE- ' 
SOLVE admitir, sob'o regime especial e sujeita a 16 (dezesseis) 
horas semanais de trabalho, REGINA LÚCIA LUSTOSA DO 
AMARAL para, em sistema de pro-labore, exercer a função de 
Professor de Ensino de 1o. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, • 
das cadeiras de Português 'e Técnicas Comerciais, na escola "Pe-
dro G. de Menezes", no período de 23 de setembro de 1985 a 
31 de janeiro. de' 1986, com remuneração equivalente a 80% 
(oitenta por cento) da tabela de vencimentos, devido ao déficit 

• de pessoal docente concursado para o' exercício da função. (Pro-
cesso n. 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

Lázaro Pires Faleiro 	• 	. 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA No. 1650, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI-
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas, atribuições legais e à vista 
do disposto no inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei .n. 6.055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade 
Co!!, o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em .regime especial de trabalho, RE-
SOLVE admitir, sob o regime especial e sujeita a 09 (nove) ho• 
ras semanais de trabalho, SULEIDE BENAGLIA VYANDERLEY 
para; em sistema de pro-labore, exercer a função -de Professor 
de Ensino de J.o. e 2o. Graus, Nível V, Referência 01, das cadei-
ras de Português .e Técnicas Comerciais; na escola "Targino de 
Aguiar",'no período de,23 de setembro de 1985 a. 31 de janeiro 
de 1986, com remuneração. equivalente a 80% (oitenta por cen- 
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to) da tabela' de vencimentos, devido ao déficit de pessoal docen-
te concursado para .o exercício da função. (Processo n.067.947- 
1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

• 

Lázaro Pires Faleird 
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO , 

PORTARIA No. 1651, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1985. 

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO DA PREFEI,. 
TURA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e a vista 
do disposto no,inciso II, do artigo 60, e com base no artigo 63, 
da Lei n. 6:055, de 05 de dezembro de 1983, e de conformidade . 
com o Decreto n. 308, de 05 de junho de 1984, que regulamen-
tou a admissão de pessoal em regime especial de trabalho, RE-
SÓLVE admitir, sob o regime especial e 'sujeito a 10 (dez) horas 
semanais de-  trabalho,. WALMIR BARBOSA para, em sistema de 

'pro-labore, exercer a função de Professor de Ensino"cle 10. e 2o. 
Graus, Nível V, Referência 01, da cadeira de História, na escola 
"JoãO Braz", no período de 02 de outubro de 198,5 a 31 de ja- 
neiro de 1986, com' remuneração equivalente a 80% (oitenta 
por cento) dá tabela de vencimentos; devido ao déficit de pes:  
soai docente concursado para o exercício da função. (Processo 
n. 067.947-1/85). 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DA ADMINISTRA-
ÇÃO, aos 20 de novembro de 1985. 

dos a partir da data de publicação deste Edital, sob pena de co-
biança executiva e mais sanções legais, salvo recurso, em idêntico 

. prazo à Junta de Recursos Fiscais: 
BANCO DO BRASIL S/A, A.I. n. MDV. RCG. 02.04.84 - Cr$ 
367.716 — PrOcesso n. 018418/84; CENTRO ESPÍRITA CABO-
CLO TUPINAMBÁ, A.I. n. 01/85-IC — Cr$ 2.654.540 —Proces-. 
so 058.961-2/85; CLUBE ATLÉTICO FERROVIÁRIO, A.I. n. 
01/85 = IC — Cr$ 2.154.500 — Processo .039.013-1/85; ELTON 
PEREIRA MENDES, A.I. n. SOSJ/03.08.85 — Cr$ 1°.88.8.849 — 
Processo 047.579-2/85; JOSÉ MILTON VIEIRA, A.I. n. VVS. 
05.06.55 — Cr$. 486304 — Processo 038.651-0/85; HIDRAU- 
TICNICA RECUPERADORA HIDRÁULICA LTDA, A.I. n.-JL. 
EM. '03.06..85 Cr$ 797.350 — Processo 035:463-4/85; HIGINO 
CORREA NEVES COIMBRA, A.I. n. SOSJ. 02.07.85 	Cr$, 
229.072— Processo n. 039.465-8/85; IVO ALVES DE CARVA- 
LHO, A.1. n. WO. US. 07/15.02.85 — Cr$ 741.718 — Processo 
007.811-1/85; LUIZ ANTONIO CARDOSO;  A.L. n. MS. ML. 
03.05.85 = Cr $ 422.309 — Processo 024.125-6/85; ODILON 
SANTOS CAMARGO A.I. n. 01/85-IC ,--.Cr$ 86.000 —,Processo 
015.467-1/85; PAULO CÉSAR DOS SANTOS, A.1. n. WO. US. 
05.07,85 — Cr$ 369.642 — Processo n. 039.031-8/85; REFOR-
MADORA DOIS IRMÃOS LTDA, A.I. n. WO. US. 28.05.85 -
Cr$ 420,000 — Processo 034.477-2/85; RONALDO NETO 
ATÁSSIO, A.I. n. 05, 851C Cr$ 2.670.750 - Processo 039.411-1/ 
85; SOCIEDADE ESPORTIVA GURUK, A.I. n. 01/85-IC — Cr$ 
2.154.500 — Processo 047.666-4/85; SOCIEDADE ESPORTIVA 
BURITI, A.I. n. 02/85-IC — Cr$ L793.5,72 — Processo 023.886- 
9/85; SOCIEDADE EVANGÉLICA DE UMBANDA, A.I. n. 
03/85-IC — Cr$ 2.141.180 = Processo 051.076-6/85; TENDA 
ESPÍRITA CANDURU, A.I. n. 02/85-IC — Cr$.2.154.500 — Pro-' 
cesso-039.014-9/85; TENDA ESPÍRITA CABOCLO FLEXEIRO, 
A.I. n. 02/85-1C •— Cr$ 2.177.170 — Processo n. 05L075-7/85; 
WILSON GOMES DA FÉ, A.I. n. OC. 06/18.09.85; Cr$ 85.800 
— Processo 051.332-9/85. 

ASSESSORIA DO CONTENCIOSO FISCAL,' aos 04 .dias 
do mês de novembro de 1985. 

• Lázaro Pires Faleiro 
•SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO • 

• 

EDITAIS, 

• 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
ASSESSORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 

EDITAL DE INTIMAÇÃO N. 003-EI/85-ACF. 

• Na forma do disposto no artigo 211, inciso III e § 2o„ da 
Lei n. 5.040, de 20 de novembro de 1975, com as alterações da, 
Lei 5,739, de 22 de dezembro de 1980 (CTM), ficam os contri-
buintes abaixo relacionadds, INTIMADOS a recolher aos cofres 
da Fazenda Pública Municipal, no praz6 de 20 (vinte) dias, conta- 

ELTON JOSÉ A. FERNANDES 
Assessor-Chefe 

ESTADO DE GOIÁS ' 	' 
PREFEITURA, MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N. 010/85 —*GSF. 

Fixa-se em 30 (trinta) dias o prazo para a impugnação da 
Contribuição de Melhoria relativa a obra de pavimentação asfál-
tica, galerias de águas, pluviais, meio-fios e sarjetas do Setor Sul, 
numa área de 298,00m2 (duzentos e 'noventa e oito metros qua-
drados), nas condições abaixo, de conformidade com o que dis-
põe a Lei Municipal n. 6.031 de 02.08.83.- 

1 

1. DELIMITAÇÃO DA ÁREA BENEFICIADA: 
Será pavimentada no Setor Sul, a Viela da Rua 103 (entre 103 

e 85-C). 
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c/Rua D. Abel - Sardim Bela Visla e Rua 2 n. 133 - Centró lei:249-0333 R-249 e 223-6906. 

PREÇOS ir AS AlsS14ATliRAS 

Asssinatura anual Cr$ 400.000 
Assinatura anual 
c/ remessa postal Cr S 480.000 

ATENDIMENTO DE 
SEGUNDA À SEXTA-FEIRA 

DAS 07:00 AS 18:00 HS. 

2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO: 
Pavimento estabilizado granulometricamente, imprimação e ca-
pa asfáltica em C.B.U.Q., na 'espessura de 0,30m, galerias de 
águas pluviais, meio-fios e.sarjetas conforme projeto.. 

3. CUSTO DA OBRA 
Cr$ 20.550.062 (vinte milhões, quinhentos e cinquenta mil e 
sessenta e dois cruzeiros) ou 354,57, ORTNs, a preço de, se-
tembro de 1985. 

4. CUSTO A SER RESSARCIADO PELA. CONTRIBUIÇÃO.DE 
MELHORIA: 
Cr$' 20.550.062 (vinte milhões, quinhentos e cinquenta mil e 
sessenta e dois cruzeiros) ou 354,57 ORTNs, a preço de setem-
bro de 1985, relativo a 100% (cem por cento) do valor da 
obra;  a qual será executada pelo DEPARTAMENTO DE ES-
TRADA DE RODAGEM DO MUNICIPIO DE GOIÂNIA — 
DERMU, cujo rateio entre os imóveis beneficiados, será feito 
nos termos do Art. 3o., da rei Municipal n. 6.031, de 02.08.83. 

5. RELAÇÃO DETALHADJ DOS IMÓVEIS BENEFICIADOS: 
A relação. dos imóveis beneficiados pela Contribuição de Me-
lhoria, encontra-se à disposição dos interessados na Assessoria 
de Planejamento do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DO MUNICIPIO DE GOIÂNIA — DERMU. 

Goiânia, 19 de novembro de 1985 

CÉLIO GOMES DA SILVA 
• Secretário de Finanças 

PREFEITURA DE GOIÂNIA 
ESTADO DE GOIÁS 

• 
TERMO DE PERMISSÃO DE USO DE 

ÁREA PÚBLICA N. 002/85 

O MUNICIPIO DE GOIÂNIA, representado pelo Chefe do 
Executivo, Prof. NION ALBERNAZ, assistido pelo Procurador 
Geral do Município Dr, GETÚLIO DE SÁ FILHO, à vista do con- 
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• tido no processo n. 003.474-2/85, e ria forma da Lei n. 6.291, de 
16 de outubro de 1985, atribui, sob a forma de Permissão de Uso 
de Área Pública à Escolinha do Parque Ltda., localizada à Rua da 
Gaivota, Q. 42, Lote 03, Parque das Laranjeiras, nesta Capital; o 
urso especial de urna ária urbana de sua propriedade localizada no 
referido Parque, com 847,68m2, possuindo as seguintes caracte-
rísticas: "Inicia no ponto, de concordância da curva existente no 
cruzamento da Av. Rouxinol com a Rua 'Uirapuru, daí segue pelo 
alinhamento dessa Ruá na extenSão de 14;75m, até o ponto de 
cruzamento do alinhamento deSsa Rua com a lateral esquerda do 
lote de n. 04, daí segui por essa lateral na extensão de 26,25m, 
até cruzar com a linha de fundo na extensão de 18,00m, até o 
ponto de cruzamento dessa linha com a linha lateral direita do 

- lote n. 03, segue por essa lateral na extensão de 17,25na, até cru-
, zar com a linha de chanfro, daí segue por essa linha de chanfro na 

extensão de 12,73m até cruzar com o alinhamento da Rua Gaivou 
ta, segue por este alinhamento na extensão de 6,11m, até cruzar 
com o alinhamento da Alameda dos Rctuxinóis, segue Por este ali: 
nhamento na extensão de 55,97m, até o ponto de tangência da 
curva existente no cruzamento dessa Alameda. com a Rua Uira-
purú, cujos elementos são: Ângulo Central 137037'54", Raio 
8,50m, Tangente '21,93; daí segue por esta curva na extensão de 
conforme planta e rnenlibrial descritivo constantes do processo n. 
003.474-2/85, obedecidas as seguintes condições; 

1. A permissão de uso da área acimaindividuada é gratuita,-• • 
sendo concedida por prazo indeterminado e, se destinará a mon-
tagem de um "play-Ground", ficando a cargo da Permissionária a 
responsabilidade de execução e conservação do mesmo. 

2. A Permissionária se obriga a somente utilizar- a área, ou 
seja, o "Play-Ground" nos horários de funcionamento da Escola, 
liberandó-a automaticamente à Comunidade fora daquele horário ' 

3. A Permissionária se compromete a manter sob sua intei-
ra expensas, um• serviço de vigilância permanente, especialmente 
quando'a área estiver sendo utilizada pelas crianças, do bairro. 

• 

4. As cessões e berkeitorias implantadas no imóvel, unia vez 
- revogada a permissão de 'uso, incorporarão ao imóvel, sem que cai-

ba nenhuma indenização à Permissionária, que passarão ao domí-
nio do Município. 

5. Á Permissionária, pela assinatura do presente termo, ma-
nifesta o seu acordo expresso com as exigências e condições esta-
belecidas e se obriga a :bem conservar a coisa pública cedida em 
permissão de uso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de novembro de 1985. " 

1 ' 

NION ALBERNAZ 
140:eito de Goiânia 

Getúlio de Sá Filho 
Procurador Geral 

Permissionária 

Antônia-Maria Madalena Ribeiro 
Diretora - j- SE 

Reyla de Fátirna Ribeiro Torquato 
Secretária AUT. -1 - SE. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18

